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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Â 

CAMARA MUNICIPAL DE CQ_LATINA 

1 Ano dec2;DÀ O 

11P 11R 4D ~IC ]E S S ~O 
N ° gi:rç,fwJ-o. 

;•_ . Interessado: . J~-----0~~-------·-·-·--.iS- . -~f!º---~---. . ______ "f)_ .. QJ ____ .L.w._.&:Q. ________________ _ 

"'\· ~'.Assunto: ~ ___ clQ __ JJ1[_e:Jaçk. __ e_-lf.M!i._~-~:.i~_LJ:_~ 
., . _j'.j__ Q.o-~~~~-'.-~---·---···--·-----·--·--·-···--·'--··-···· 

AUTUAÇÃO 

Aos --·-······-·················································································dias do mês de 

··--··-····-··-···············-·-·-··············· do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº Of .2 /2010 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
"FUNDA CÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL" .x.x.x.x.x . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica considerada de utilidade pública a FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO 
SOCIAL - FUNDAS, entidade sem fins lucrativos, que tem por finalidade 
culturais, educacionais, filantrópicas e de informação para a cidade de Colatina 
e regiões vizinhas. 

·~ Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões 
Em, 02 de Agosto 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

A presente matéria tem por finalidade considerar de utilidade 
pública a FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL, entidade sem fins lucrativos, que 
tem por finalidade culturais, educacionais, filantrópicas e de informação para a cidade de 
Colatina e regiões vizinhas. 

na aprovação da matéria . 
Diante do exposto, solicito aos nobres Pares parecer favorável 

Sala das Sessões, 
Em, 02 de Agosto de 201 O. 

~1/a 
WADYJOSE~' 

Autor 
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c:;.ndas 
FUNDAÇÃO NASCER 

FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL 
Rua: Fioravante Rossi, 372 - Bº São Braz - Colatina - ES 
Tele fax: (27)3722-3660 - CNPJ: 04.663.235/0001-14 

REQUERIMENTO 

FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL, pessoa jurídica, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) : 04.663.235/0001-14, com sede na Rua: 
Fioravante Rossi, 372 - Bairro São Braz - Gelatina - ES, vem junto a 
GAMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES, por meio de seu representante 
legal, requerer que se declare a fundação supra, como entidade de utilidade 
pública, nos termos da lei 3.954 de 03 de novembro de 1.992. 
Segue os documentos em anexo. 

Nestes Termos, pede deferimento; 
Colatina/ES, 22 de Maio de 2010. 

• .....__.v.,.. ~ r-/. oL~ 
~DE AÇÃO SOCIAL 
UIZ MAGALHÃES 
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1l.ndas 
FUNDAÇÃO NASCER 

FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL 
Rua: Fioravante Rossi, 372 - Bº São Braz - Colatina - ES 
Tele fax: (27)3722-3660 - CNPJ: 04.663.235/0001-14 

DECLARACÃO 

A FUNDAÇÃO DE NASCER DE AÇÃO SOCIAL, pessoa jurídica, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) : 04.663.235/0001-14, com sede na 
Rua: Fioravante Rossi, 372 - Bairro São Braz - Colatina - ES, por meio de 
seu representante legal, declara junto aos representantes da GAMARA DOS 
VEREADORES DE COLATINA/ES, que a referida entidade em seu artigo 
40°, Declara para os fins da 3.954 de 03 de Novembro de 1.992, que "não 
remunera seus diretores, não distribui lucros, bonificações ou vantagens a 
qualquer dirigente, mantenedores, ou associados, sob nenhuma forma ou 

· pretexto. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Colatina, ES, 22 de maio de 201 O. 

uJ 
FUNDAÇÃO N C 
~ 
DE AÇÃO SOCIAL 

WOLMER LUI MAGALHÃES 
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FUNDAÇÃO NASCER 

FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL 
Rua: Fioravante Rossi, 372 - Bº São Braz - Colatina - ES 
Tele fax: (27)3722-3660 - CNPJ: 04.663.235/0001-14 

DECLARACÃO 

A FUNDAÇÃO DE NASCER DE AÇÃO SOCIAL, pessoa jurídica, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) : 04.663.235/0001-14, com sede na 
Rua: Fioravante Rossi, 372 - Bairro São Braz - Colatina - ES, por meio de 
seu representante legal, declara junto aos representantes da GAMARA DOS 
VEREADORES DE COLATINA/ES, que a referida entidade esta inscrita no 
Cadastro de pessoas jurídicas desde 14 de setembro de 2001 conforme 
copia abaixo: 

~ .. · . . . 

: . . :. 

.-·· ..... : : ·. 

w VV\A.llA1./ 

FUNDAÇÃO 
WOLM 

. . . .. :: _-: .. :;' .. :.>.: . · 1: -~ ·_: 

. -. : :-> '. :. ;·,:::. -.·"l · 

Colatina, ES, 22 de maio de 2010. 
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ATA DE INSTITUIÇÃO DA 
FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL 

Aos 13 ( treze ) dias do mês de Junho de 2001 as 19,30 , 
Rua Fioravante Rossi , 372~ nesta cidade de Colatina , Estado do Espírito Santo, reuniram
se as pessoas adiante descriminadas e qualificadas; Wolmer Luiz Magalhães, brasileiro , 
casado, produtor Artístico, portador do CPF! 689.760.977-34, CI 523.905- ·, residente e 
domiciliado na cidade de Colatina-ES , Renato de Almeida Reis, brasileiro , casado , 
comerciante, portador do CPF: 157.149.267-49, CI 150.215 SSP-ES, residente e domkiliado 
na cidade de Colatina-ES , Cilas de Almeida Reis, brasileiro , casado , comerciante , 
portador do CPF 190.084.227-00, RG N. 0 162.993 SSP-RS, residente e domiciliado na 
cidade de Colatina-ES, Cirenio de Almeida Reis , brasileiro , casado,comerciante,portador 
do CPF 096.397.487-49,CI 133.863 SSP-ES, residente e domiciliado na cidade de Colatina-ES , 
Israel Guariento , brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF 071.820.157-49 ,CI 
081.890 SSP-ES , residente e domiciliado na cidade de Colatina-ES , Martinho Demoner 
,brasileiro, casado, comerciante , portador do CPF 096.396.327-91 ,CI 185.119 SSP-ES , 
residente e domiciliado na cidade de Colatina-ES. Leonardo de Almeida Demoner , 
brasileiro, casado, comerciário, portador do CPF 045.843.267-97 , CI 1.262.100 SSP
ES, residente e domiciliado na cidade de Colatina-ES , Diana Gama Reis. ,. brasileira, 
casada, comerciante, portadora do CPF 009.731.937-60, CI 250.575, SSP-ES, residente e 
domiciliada na cidade de Colatina-ES , Célia Rosa de Almeida Guariento , brasileira, 
casada, comerciante , portadora do CPF 739.301.217-00 , CI 132.644 SSP-ES ,residente e 
domiciliada na cidade de Colatina-ES, Arlete Passamani Reis , brasileira, casada, 
comerciante, portadora do CPF 471.599.017-20, CI 240.600 SSP-ES , residente e domiciliada 
na cidade de Colatina-ES, Nelma Vilas Boas Reis, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF 377.037.067-87 , CI 258.779 SSP-ES, residente e domiciliada na 
cidade de Colatina-ES, Selma Rosa de Almeida Demoner , brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF 739.301.057-72 , CI 185.227 , SSP-ES , residente e domiciliada na 
cidade de CÕlatina-ES, Robson Antônio Comer , brasileiro, casado, agricultor, portador do 
CPF 042.130.777-30, CTPS 58.916- Série:' 00009 e residente e domiciliado na cidade de 
Colatina-ES, Jeováh Rezende do Carmo, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do 
· CPF 450.558.907-20 , CI 342.928, SSP-ES,residente e domiciliado na cidade de Colatina
ES, com o objetivo de criar uma fundação com as finalidades Culturais , Educacion?is , 
Filantrópicas e de Informação para a nossa região , sendo que no desempenho dessas 
atividades a fundação que passa a ser denominada por Fundação Nascer de Ação Social de 
onde os presentes acima qualificados são os instituidores da aludida fundação. 

A assembléia por aclamação escolheu para presidir a 
sessão Wolmer Luiz Magalhães e a mim Martinho, Demoner para secretariar os 
trabalhos , após discutidos os itens constantes da pauta: " 

A) Constituição de uma fündação denominada ,Fun~o Nascer de Ação Social que será 
dotada com a verba inicial de R$ 10.000,f)O (Dez Mil Reais ) • 
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D) Eleição dos integrantes do Conselho Curador ,Conselho Consultivo , Conselho Diretor e ~CI ~'!-' 

Conselho de programação . 

E) Encaminhamento do estatuto para prévio &ame dn Promotor de Justiça Curador de 
Fundações e lavratura da ata de constituição • 

Após as discussões , a ASsembléia deliberou o seguinte: 

A) Fica criada a Fundação Nascer de Ação Social que usará como nome fantasia.FUNDAS • 

B) Fica aprovado o Estatuto , cujo a minuta é assinada pelos presentes instituido~es , da qual 
deverá ser extraída cópia a ser levada a exame prévio do Promotor de Justiça Curador de 
Fundações, se aprovado , encaminhado para registro no cartório competente, juntamente 
com a ata de constituição. 

C) Ficam designados pelos instituidores os integrantes natos do conselho Curador da 
Fundação as pessoas adiante descritas e já qualificadas no início desta ata: 
Cilas de Almeida Reis Filho , Martinho Demoner , Wolmer Luiz Magalhães • 

Logo após estas deliberações , o Conselho de Curadores se 
reuniu e deliberaram o que se segue , que foram referendadas pelos instituidores presentes 
também nesta reunião: 

A) Foram eleitos por unanimidade pelo Conselho de Curadores para compor o- Conselho 
Curador,como integrantes temporários: Cirenio de Almeida Reis e Jeováh Resende do 
Carmo. 

B) Foram nomeados pelo Consellio Curador para integrarem o Conselho Consultivo : 
Célia Rosa de Almeida Guariento , Renato de Almeida Reis . 

C) Foram eleitos por unanimidade pelo Conselho de.Curadores para integrarem o Conselho 
Diretor : Martinho Demoner , como Presidente do conselho , como vice.presidente do 
conselho Leonardo de Almeida Demoner e Wolmer Luiz Magalhães como diretor 
administrativo e financeiro . 

D) Foram eleitos pelo . Conselho Curador para comporem o _Conselho. de. Programação: 
Presidente do Conselho de Programação, Israel Guariento, os assuntmrde interesse da 
classe estudantil serão tratados com Nelma Vilas Boas reis , os assuntos de divulgação de 
nossa cidade serão tratados com Arlete Passamani Reis , assuntos de interesse da 
comunidade e classe de serviços serão tratados com i Os membros · indicados pelo 
Conselho Curador , Diana Gama Reis , e Selma Rosa ae Almeida Demoner • 

Fmalizando os membros do Conselho Curador elegeram por 
unanimidade o Sr. Cilas de Almeida Reis Filho, como Presidente do Conselho de Curadores 
ato que foi referendado por todos os membros dos outros Conselhos e pelos membros 
instituidores. 

. Os membros ora eleitos entrarão em exercício assim que a 
entidade adquirir personalidade Jurídica, ficando desde já, encarregados de providenciar a 
documentação e os procedimentos necessários para tanto. 
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Como patrimônio inicial para dotação da Fundação Nascer 
de Ação Social, os instituidores destinam a quantia de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) em 
~~. -

_ .. _. _ Nada, mais havéiulo,. ~çu-se por encerrada a reunião e dela 
foi lavrada a presente ata, que "=i-Pó~ lida "e achkda eJ:átiiniie~',~ai por mim assinada e por todos 
que se fizeram presente desta reunião. · · 

_ .. - ., - - .. ··: 

Colatina , 13 ·de Junho de 2001 

.- ~ .. . .:.- ; 

Assinaturas de todos os participantes ; 

.. ~. 
-; 
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. REGISTRO DE PESSOAS JúRIDiCAS . . . . ·:.'1• 
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COLATINA - ESPÍRITO SANTO 
Oficiai - Dr. Moacyr Da/la Júnior 

".•;Substitutos -Dr. Bruno.Brunow Dalla 
Danielle Brunow Dalla 

Colatina (ES), 14 de Setembro de 2.001 • 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
Colatina - ES 

Oficial: Dr. Moacyr Dalla Júnior 
Substitutos: Dr. Bruno Brunow Dalla 

Dr" Danielle Brunow Dalla Portugal 

CERTIDÃO.-· 
··•. __ /· 

Tabela 

REGISTRO nº. 1.157 do Livro A-1em22 de junho de 2004. l 
A presente certidão, extraida por meio reprográfico de 

acordo com o§ 1°, do ~':1- J,B:;éfa Lei n~ 6.015/73, confere com! 
o ongrfÍarCleste regrstro. i 

O r~~í'Í é verdade e ·. ! 
CQfati (ES), 1 e setembro de 2001. i 
/' : 

/ !. 
/ ~-Oficial 

/ 
/ 

. ·. ·.: .: .·. 

EMOLUMENTOS 
Letra Valor Funepj Farpen Total 

3.97 
1,54 
1.54 
1.54 
3,97 
3,97 

27,26 

•! 
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CARTÓRIO MOACYR DALLA 

1. 0 OFÍCIO DE COLATINA 

OFICIAL E TABELIÃO: Dr. Moacyr Dalla Júnior 
Oficial Privativo das Serventias de Protesto 

de Títulos e Contas Assinadas 
Registros de Títulos e Documentos 

Registros de Pessoas Jurídicas 
Registros de Imóveis REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL 
COLATINA - ESPÍRITO SANTO 

Avenida Getúlio V argas, 444, Centro 
Fone:3723-2550 

SUBSTITUTOS: Dr. Bruno Brunow Dalla 

Dr". Danielle Brunow Dalla Portugal 

REFERENTE AO REGISTRO 1.157 DO LIVRO A-I 
REGISTRO DE PESSOA füRÍDICA. 

COLATINA CARTORIO DO 1° OFICIO 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

Oficial - Dr. Moacyr Dai/a Júnior 
Substitutos - Dr. Bruno Brunow Dai/a 

Dr* Daniel/e Brunow Dai/a Portugal 

AVERBAÇÃO 
Averbado sob o nº. 04 à margem do 

Registro nº. 1.157 do Livro A-1. 
O refe~!J:lb é. verdade e dou fé. 

Cola~,9~ie-de-2010. 
/ /_, ) 

Tabela 
10 
10 
3 

~"· .. ~..- ' 

Dr. Moacyr Dalla Júnior 
Oficial 

EMOLUMENTOS 
Item Letra Valor Funeoi 

1 A 55.64 5.56 
VI 8.68 0.86 
IX 3.61 0.36 

67,93 

Faroen 
5.21 

Total 
66.41 
9.54 
3.97 

79.92 

Total Geral: 13tk92 (setenta e nove reais e nownta e dois centavos) ·"G"ª (ES). 04demaio de 2010. 
/ ~---;~ 

/ 
,/ .... Oficial ,,ç J 

·; 5,,. 
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FUNDAÇÃO NASCER 

FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL 
Rua: Fioravante Rossi, 372 - Bº São Braz - Colatina - ES. 

Telefax: (27)3722-3660 - CNPJ: 04.663.235/0001-14 

------------------------------""--7~ "'"-'· 
..,, 1 

i..; • 

Ata da Fundação Nascer de Ação Social, registrada no cartório do 1 oficio Registro il ;; 
das pessoas jurídicas com numero 1.157 do livro A;l em 14 de setembro de 2001, reuni a ~o 

·após prévia convoeação.no dia trinta de maio de.2009, à Rua Alexandre Cálmon, 07 no 
centro desta cidade de Colatina/ES, sob a presidência do presidente Cilas de Almeida 
Reis Filho, brasileiro, casado, empresário, CPF 190.084.227 91 e presentes ainda o 
diretor vice presidente Martinho Demoner, brasileiro,_ casado, empresário, portador do 
CPF 096.396.327- .91, ó diretor administrativo:·Jinanceiro,Sr .. Wolmer Luiz Magalhaes, 
brasileiro, casad,o,-ministrode confissão religiosa~ portador do GP.F 689-760.977 34,, o Sr 
José Carlos Eduvirges, -brasileiro; casado,. ministro de., confissão religiosa, CPF- 68.1.. 97 4 

~ - '387 :;.;.: 49·, Sr.1 Jos·ias Guerra; brasileiro; casado; .. empresário;.portador.do CPF 867 241 
007. ~ 63, ·a Sra~.·.ÂngelaMaria de Sóuza Eduvirge$i····brasileira,.,casada,. contadora, 
GPF 019 89&467 .-.;. 061 o Sr •. Rogério Pihtcfl:opes, brasileiro; casa.do, m'üsicoJ~-Ci:'FJ)16 
901237-0S, o Sr:' P~droCosta~ Brasíleiro.~.-casado1 11advogado1 OA~;ES1_0785, portador 
do:CPF: 001 83,1157 - ·16; a.Sra;.-Maria:'da·Penha. Ccmceiç_ão Alves· Maia, brasiieira, 

- casada, auxiliar administrativa,. CPF :576 867 · 717:: ~ t5• a ,-Sra. Rena ta. Santos .. l\Ílor,aes 
Nunes, brasileira, casada, Gerente:·de vendas, ·GPF 070. 800'.,917 """:'. 48, o Sr.Fabriélâ de 

:.. - _Almeida, CPF .020 038 857 - 65, a Sra.· Lilian Aradi.-.Moratu; :brasilêira,, casada, 
- vendedora, CPF.056 817· 987....; 04,. o Sr;:~Everson.:Vieira_,de::Souza, brasileiro, casado, 

Instrutor teórico técnica, ·CPF: 034 :844:· '447 .. ..;_-;~89; .. ,_Q, Sr. Carlos- de,-Sou:i.a. Gomes, 
br~sileiro, casado, Designer gráfico, ,CPF: 081-·'809. 4?7 ~ 32;:: o .S,r~~ Ô.:_Sr. ~o~i~,~Alyes 
Pe.-eira, brasileiro; casado,· empresário; ,GeF ·0:19.:-J70xt~7 .".'.:":'2a·,lni~ia;;;~e a~:reuniao_,às. 1.5 
horas e trinta minutos com a 1palavra.do_présidente sobr~·anecessidade.de·AdequaÇão.da 
Fundação Nascer de· Ação Social ao estatuto:· .tendo . .;ém vista a correção na forma 
administrativa de·. açã(}-com .que vinha 5endo conduzida.a .mesma;. assunto esse .que 
passa a ser· deliberado~, O presidente e sóçio:Jundador,J~!las de J\lrn~l~-~:. R,eis FÍlho, e· o 
sócio vice-presidente Martinho Demoner, renunciam. ·;S~us.,_téS~ê!~iY~:-cargos de 
preside~te ·e vice-presidente do conselho curàd.or e do,,ê6iiseltiô\cilretôrt'ém caráter 
irrevogável e irretratável, tendp ·em vista sua~-'atl'lidades 'criijierciais· tjúe iilUito tem lhes 
tomado tempo. A renuncia _é· .. áceita pel(?s preS.~ntes e, registtãda conforme prevê o artigo 
12, parágrafo 2 do estatuto: Doravante participam da estruttirã da Fundação, na qualidade 
de·Conselho de curadores, conforme previsto nos artigos 10, 11 e 12'. do estatuto: o Sr. 
Josias Guerra, brasileiro, casado, ernpresârio,. portador do CPF 867 241 007 - 63, 
residente e· domiciliado à Roa Fredericri Arthur Loss, 60; bairro Moacir Brotas, Colatina, 
ES; O Sr. Wolmer Luiz Magalhães, brasileiro, casado, .ministro de confissão religiosa, 
portador do CPF 689 760 977 - 34, residente a. Rua Fioravante Rossi, 372, bairro São 

- Braz, Colatina, ES; o Sr. José Carlos· Eduvirges, brasileiro, casado, ministro de ~ J. 

confissão religiosa, CPF 681 974 387 -_19, residente a Avenida das Roseiras, 376,. bairro,.('.'/ (//, 
Moacir Brotas, Colatina, ES; a Sra. Angela Maria de Souza Eduvirges, brasileira.(t~>/ \ ' 1 

casada, contadora, CPF 019 895 467 - 06, residente e domiciliada a Avenida dasJ 
Roseiras, 376, bairro Moacir Brotas, Colatina, ES; a Sra. Renata Santos Moraes Nunes, 
brasileira, casada, Gerente de vendas, CPF 070 800 917 - 48, resíàente e domiciliada a /~\ 
Rua Castelo Branco, 426, bairro Aparecida, Colatina, ES, e o Sr. Rogério Pinto Lopes, /a' ~< L# 
brasileiro, casado, músico, CPF 076 901 237 - 08, residente e domiciliado na Rua Sãoi .1, 

1 ::.r 
Brás, 61, Beco São Roque, bairro Perpétuo Socorro, Colatina, ES. Pa~sa-se a eleição do' \' · / 
presidente do Conselho de curadores conforme artigo 13°, alínea "h", sendo eleito o Sr. \· 

olmer L/iz Magalhães, b_ras~ mini~~e) confiss~~sa, portador do 

. /~~ ~~~2. 
___ _._,. _.=;:.-::+--~--'~~ {_/7 
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COLATINA CARTÓHlO DO '!.º OFICIOt 
CNPJ: 27.570.167/0001-44 

AVENIDA GETÚLIO VARGAS1 N.0 444 -CENTRO 1 

CAI'AA POSTAL 61 ~ CEP 29700-010 



~cPF 689 760 977 - 34, residente a Rua Fioravante Rossi, 372, bairro São Br atina, 
ES. A. seguir o conselho de curadores passa a nomeação do Cons o Diretor fl"' 
conforme previsto no artigo 13° alínea "i", sendo nomeado para o cargo presidente d I 
conselho diretor o Sr. Josias Guerra, brasileiro,. casado, empresário, portador do CP ~ t· 
867 241 007 - 63, residente e domiciliado à Rua Frederico Arthur Loss, 60, bairro Moacir o -t· 
Brotas, Gelatina, ES; para o cargo de vice-presidente o Sr. José Carlos Eduvirges, 
brasileiro, casado, ministro de confissão religiosa, CPF 681 974 387 - 49. Residente a 
Rua das Roseiras, 376, bairro Moacir Brotas, Colatina, ES, e para o cargo de diretor 
administrativo e financeiro o Sr .. Wolmer Luiz Magalhães, brasileiro, casado, ministro 
de confissão religiosa, pórtador do CPF 689 760 977 - 34, residente a Rua Fioravante 
Rossi, 372, bajrro·~são_ Braz, Colatina, ES. A seguir o conselho Curador conforme 
previsto nos artigos 1 O e 15 do estatuto da Fundação passam a nomeação dos membros 
do conselho consultivo, ficando assim constituído:. a Sra. Maria da Penha Conceição 
Alves.Maia, brasileira, casada, auxiliar administrativa, CPF 576 867 777 -15, residente e 

/ rtomiciliacta él Rua Caboclo Bernardo, 07-: Ap~50t,, Bairro Santa Cecília, Colatina/ES; O 
1
• _.:k, Pedro Costa, Brasileiro; 6asado;'advo~fado,'ÔAB.;;ES 10785, CPF: 001 831 157 - 16, 

"' . residente ·a Rua. begônia 320, bairro Móadr Siàtas; Colatina/ES;. a ·Sra. Lilian Aradi 
ftllÓriltti; brasileira; casada', vendedora, CPF0 05tfá17 987 - 04, residente a Rua Dr. Gama, 

.- 61; bâir'to Pôr do sol, Colafü:ia/ES; o Sr.,Eversón,.Vieira de Souza, brasileiro, casado, 
· ,nstnitorteólico técnico, CPF: 034~844 447 - 89;.residente a Rua Caboclo Bernardo, 07, 
; -bairro Santa. Cecma, Colatina/ES;. O Sr. Carlos· de Souza Gomes, brasileiro; casado, 

Designer gráfico, CPF: 081 809 427 - 32, ·residente a rua Sebastião Demétrio da Silva, 
_- 146, bairro Colatina Velha, Colatina/ES, o Sr. O Sr. Romir Alves Pereira, brasileiro, 
--casado, empresário, CPF 019 770 127 -·2a; residente à escadaria Galdino Monteiro dos 
· Santos, 70, bairro Colatina Velha, Colatina:JES. Registra-se que conforme determina os 
· artigos 20, · aliriea "g" e 22, alínea "d" do presente estatuto da fundação, são aptos a 

~ movimentar contàs bancárias o presidente. do conselho diretor -Josias Guerra, acima 
·identificado e o diretor administrativo financeiro Wõlmer LuiZ Magalhães, acima 
identificado. Não havendo nada mais a tratar, eneerra~se a reunião às 16 horas e 45 

- - ·minutos após leitura é aprovação da presente ata. Eu diretor admini ativo financeiro, 
lavrei e assino juntamente com o presidente e. demais presentes a ta: 

l .. 
~·-Citas de Almeida Reis Filho:-~---:;::::::;~:::;:;;:~=~::::====:~~=-----

Ângela Maria de Sou 
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COLATINA CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

Colatina - ES 
Oficial: Dr. Moacyr Dalla Júnior 

Substitutos: Dr. Bruno Brunow Dalla Tabela Item 

Dr3 Danielle Brunow Dalla Por:!ugal 

CERTIDÃO 

REGISTRO nº. 1.157 do Livro A-1 em 22 de junho de 2004. 
· A presente certidão, extraída por meio reprográfico de 

acordo com o§ 1°, do art. 1 Lei nº 6.015/73, confere com 
o origi éleste registro. 

O refe · e verdade e dou fé. 
Col 1 (ES), 14 de setembro de 2001. 

\~ 
\'. "' 

3 
3 
3 
3 

coiJt, ....... Ã RTORIO DO 1º OFICIO 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

Oficial- Dr. Moacyr Dai/a Júnior 
Substitutos - Dr. Bruno Brunow Dai/a 

Dr8. Danlel/e'Brunow Dai/a Portugal 

EMQUJMENTOS 
Tabela 

10 5,00 63,7 
\ 10 9,1 
' 3 3,8. 

76,7? ! .. 
a'.e três eentcivq~~:.~: 

27 de agosto.de 2009. ;_.:/;' 
':,~~· . 

J 

EMOLUMENTOS 
Letra Fune 

A 0.69 
0.27 
0,36 
0.14 
1.40 
0.14 
0,36 
0,36 

-.... , 

~~ .,;~. ---·~-:-~ ' .. -~ 

.. '· 
Fa en Total 

7,67 
3,06 
3,97 

·1,54 
1,54 
1,54 
3,97 
3.97 

27,26 

seis centavos) 
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CAPÍTULO! 

ESTATUTO DA 

FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, FINS E PRINCÍPIOS 
ARTIGO 1º: A Fundação Nascer de Ação Social ,daqui pôr diante referida apenas como Fundação é 
uma entidade Jtnidica. de direito privado... com finalidades culturais , educacionais e filantrópicas sem 
fins lucrativos e registrada no Cartório de Registro de .Pessoas Jurídicas . 
ARTIGO 2º: A Fundação tem sede e foro na cidade de Colatina - ES a Rua Fioravante Rossi N° 372 , 

podendo criar estabelecimentos filiados ou escritórios em quaisquer p~es do território nacional 
e inclusive instituir outras ftmdações. 

ARTIGO 3º: O prazo de duração é indeterminado. 
ARTIGO 4°: A F~dação é rcgisttada pôr este Estatuto e pela legislação cm vigor, no que lhe for aplicável. 
1ARTIGO 5º: A Fundação tem como finalidade : · 

L .. a- Realizar c,_cliyulgar programas sociais de interesses da comunidade carente da região, especialmente os 
idosos,@3!!_~s de mães, deficientes fisicos, população de baixa renda, etc; 

b- -criar, mariter e administrar atividades e programas de serviços à cultura e a educação, através de canais 
próprios de radiodifusão cultUial e edu~cional, sem finalidades comerciais, tendo como objetivo 
prioritário os interesses comunitários, especialmente aqueles citados na letra ~erior ; 

..;·. e- ~ecutar Serviços especiais de retransmissão ou distnõuição de sinais de rádio e/ao. televisão em regime 
simultâneo ou misto, atendendo os objetivos de implantação de serviços comnnitírios infonnativos e de 
programas de interesse da comunidade; 

~ d- Promover iniciativas e campanhas de cun110 social beneficientc com a colaboração de entidades de 
programação e assistência social ; 

e- Fundar, manter e/ou administrar entidades, obras de serviços; centro de cultnra, museus, bibliotecas e 
centros de lazer, incentivando a expansão da cultura, artes e educação ; 

f- FllDdar e manter creches, bem como cursos e escolas de todos os graus e, ainda, instituir e conceder 
bolsas de estudos e estágios ;· 

g- Instituir cursos de formação profissional nas dive~ áreas da radiodifusão, utilizando-se das instalações 
'" da.. Fundação ou de terceiros ; 

h- Patrocinar e diVolgar eventos culturais, como exposições, festivais de artes, espetáculos teatrais, de 
dança. de música, de ópera, de circo e atividades congêneres, visando sempre ~ manutenção dos valores 

(
. culturais da região; · 

J Estabelecer contratos com emissoras de radiodifusão com o propósito de produzir programas culturais 
informativos e educativos; 

j- Imprimir revistas, livros e jornais para o apoio e divulgação de suas atividades e incentivar as artes 
gráficas em geral; 

k- Estini.ular e apoiar pesquisas, planos e projetos em toda as áreas de conhecimento e da cultura, como 
fotografia, artesanato, artes plásticas e ciências; 

1- Prestar serviços a terceiros, sempre tendo em vista os objetivos e finalidades da Fundação; 
m- Produzir, vender e distnõuir livros, cadernos, revistas, monografias, filmes, vídeo e áudio - cassetes, 

discos e teses que versem sobre cultura, educação, desporto e ação comunitária; 
n· Apoiar, patrocinar e promover as atividades esportivas ou de diversão ligadas ao interesse comunitário e 

·a diwlgação dos valores regionais; 
o- Patrocinar e colaborar com a preservação do patrimônio histórico, artístico, paisagístico e ecológico da 

região. 
PARÁGRAFO 1 º: Para a consecução de seus objetivos a Fundação poderá associar-se, estabelecer parceria. 

intercâmbio , fimiar conttatos e convênios com oulJ:as Entidades Públicas ou Privadas, bem como com 
outras F1mdações , 1anto Qraslleiras ou do exterior. 

PARÁGRAFO 2º: A FlDlclação poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos ou 
especializados , em consonância com seus objetivos , sendo toda e qualquer decisão a ser tomada 
sempre com assinatura de aprovação dos clirctolt'.s • presidente, vice-presidente e diretor administrativo 
financeiro. 

. 
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CAPÍTULOil 

DO~COLABORADORES 

ARTIGO 6º: A Fundação terá as seguintes categorias de COLABORADORES: 
A - PARTICIPANTES e B - COOPERADORES 

· PARÁ GRAFO 1°: São Participantes as pessoas fisicas ou jurídicas que venham a filiar-se à Fundação até 
seis meses após a outorga de concessão , de permissão ou autorização para uso de canal cultural e 
educativo e que contribuam de uma só vez com a doação em espécie ou em bens em importância mínima 
a ser fixada após a elaboração de projetos técnicos e de investimentos. 

PARÁGRAFO 2°: São Cooperadores as pessoas físicas ou jurldicas , inclusive os Colaboradores 
Participantes que, a qualquer tempo , venham a contnbuir de modo relevante para o desenvolvimento e a 
i:ealização dos fins da Fundação , inclusive apoiando-a em termos materiais e/ou fmanceiros de fonna 
contínua 

cA.PíTULom 

DO PATRIMÔNIO E DO ATIVO 

ARTIGO 7°: O patrimônio e o ativo da Fundação serão constituídos: 
a- Pelas doações, auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos pela União, Estados ou . 

Municípios e quaisquer outras pessoas jurídicas, Entidades Públicas ou Particulares do País ou do 
Exterior; 

b- Pelos bens de direito qne, no ato constitutivo, foram doados pôr outras pessoas físicas, jurídicas, 
Entidades Públicas que desejam. colaborar com a Fundação para atingir os seus objetivos; 

e- Pelos bens móveis e imóveis que venham a ser adquiridos com doações, compras, cessões, legados ou 
qualquer outro modo; 

d- Pelas rendas e juros resultantes de depósitos bancários; 
e- . Pelas rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão, de edições, direitos autorais e eventuais 

serviços de impressão, e pela prestação de serviços ou fornecimentos de bens, e outras rendas eventuais; 
f- · Pelos saldos de exercícios anteriores transferidos para conta patrimonial; 
g-. Pela verba inicial de R$ 10.000,00 (dez mil reais ) em moeda nacional, doados pêlos instituidores; 
h- Pelas contribuições que vierem a ser feitas pelos Participantes e Colaboradores. 
ARTIGO 8º: Os beus de direito da Fundação serão utilizados e aplicados exclusivamente para a consecução 

de seus objetivos, não podendo ser alienados ou gravados sem aprovação do Conselho de Curadores. 
ARTIGO 9º: Em caso de extinção da Fundação os bens e diÍeitos gravados e inalienabilidade serão 

incorporados ao patrimônio de entidades congêneres indicada pêlos diretores da Fundação, nos termos 
do Artigo 36°. 

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA DA FUNDAÇÃO 

ARTIGO 10º: A Fundação possui os seguintes órgãos: 
a-, conselho de curadores · 
b- conselho consultivo 
e- conselho diretor 
d- concelho de programação 

PARÁGRAFO·!º: Os membros dos Conselhos Curadores e Diretor deverão ser brasileiros natos, não 
participar de direção de outras concessionárias e/ou permissionárias de serviços de radiodüusão, de 
mesmo tipo que a Fundação, na localidade de outorga , bem como não deverão gozar de imunidade 
P,arlamentar ou foro especial. 

PARA.GRAFO 2º; A substituição nos cargos dos 
1
Conse1hos Curador e Diretor, somente poderá ocorrer 

depois da aprovação dos nomes dos nomes dos substitutos pclo Ministério das Comunicações, caso a 
Fundação seja detentora de ato de outorga de serviços de radiodifusão. 

.• r .. 
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ARTIGO 11º: O CONSELHO DE CURADORES é órgão consultivo e deliberativo, em tudo o que se refere 
· à política de ação e de estrutura da Fundação, na fonna deste Estatuto. • . 

ARTIGO 12º: O Conselho de Cwadores da Fundação ó constituído pôr até oito membr9s , sendo 3 (fiês) 
fundadores, da mesma, participantes da Escritura pública da sua instituição e pôr outros que venham a ser 
escolhidos, na forma do Parágrafo 1°. 

PARÁGRAFO 1°: O membros do Conselho de Curadore8·não .fundadores, serão escolhidos pelos próprios 
componentes do Consellto, em reunião especifica. 

PARÁGRAFO 2º: Em caso de impedimento prolongado, renúncia ou falecimenfo, de qualquer membros do 
Conselho Curador, os demais componentes deverão reunir-se e deliberar sobre a necessidade de indicação 
de substituição, caso em que poderão de acordo com o paiágrafo 1°. 

' ARTIGO 1,3º: Compete ao Conselho de Curadores: 
a- .zelar pela boa administração da Fundação, pela conservação e crescimento do seu patrimônio, bem como 

pelo fiel cmnprimento do presente Estatuto; 
( 1 b- Deliberar sobre aquisição, alienações e instituições de ônus reais sobre bens móveis e imóveis 
"----' preenchidas em juízo as fonnalidades legais; 

c- Aprovar o balanço e as contas da Fundação, anualmente; 
... d- Aprovar e fiscalizar a C."<CCUção dos planos orçamentários de cada exercício; 

e- Dehõerar sobre nonnas e quadro de pessoal da Fnndação, fiscalizando soa execução; 
., f- Aprovar e fiscalizar a execução dos planos de ex"P3I1São da Fundação, inclusive a admissão de novos 

conselheiros; 
~ g- Pugnar pela manutenção da unidade da Fundação e dos principios que norteam sua constituição, com 

\ renúncia, quando nccessáiia, de pontos de vista pessoais, em prol da Fundação; 
• h- Eleger o presidente do Conselho de Curndorcs;' . 

i- Nomear os membros do Conselho Diretoi; · 
j- Nomear os membros do Conselho Consultivo; 
k- ~xercer quaisquer outras atribuições decorrentes de lei, deste Estatuto e do Regimento Interno em 

matéria de sua competência. 

ARTJGO 14°: Sãp atnõuições do presidente. do Conselho de Curadores: 
~ a- Convocar e presidir as reuniões do Conselho Curador; 

b- Baixar portarias e resoluções e os atos próprios que julgar necessários, previamente aprovados pelo 
Conselho de Curadores 

r - c- Usufroir sempre do voto de desempate nas votações que resultarem em" empate. 
·. ,J ARTIGO 15": O Conselho Consultivo é o órgão assessor do Conselho de Curadores e terá um número 

ilimitado de membros, nomeados pelo Conselho Curador. . 

PARÁGRAFO ÚNICO: O conselho Consultivo reunir-se-á quando convocados pelo presidente do Conselho 
dos Curadores. 

ARTIGO 16º: O CONSELHO DIRETOR, órgão executivo e administrativo da Fundação, é formado pôr 
quatro membros que serão nomeados pelo Conselho de Curadores para um mandato de três anos, L 
.ficando ainda aos mesmos permitida a reeleição .. --

PARÁGRAFO 1°: Vagando-se algmn cargo, que não o de presidente do Conselho Dketor, será o mesmo 
~reenchido pôr escolha deste para cumprir o restante do mandato que competiria ao substituído. 

P ARÀGRAFO 2º: O témtlno de mandato de membros do Consellto Diretor sera sempre coincidente com a 
data da prestação anual de contas ao Conselho de Curadores , çanforme Artigo 34, referente ao último 
ano de seu mandato. 

ARTIGO 17º: O CONSELHO DIRETOR é composto dos seguintes cargos: 
a- Presidente do Conselho Diretor 
b- Vice Presidente do Conselho Diretor 
e- Diretor Financeiro 
d- Diretor Administrativo. 
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ARTIGO 18º: O Conselho Diretor reunir-se- á sempre convocado pelo seu Presidente e suas deliberações 
serão tomadas em reunião com a presença mínima de três de seus membros, pôr maioria simples de voto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cabe ao Presidente do Conselho Diretor, além de seu voto como integrante do 
Conselho Diretor, proferir voto de desempate. 

ARTIGO 19º: Compete ao Conselho Diretor: 
a- Administrnr_e superintender os trabalhos e bens da Fundação; 
b- Apresentar anualmente ao Conselho de Curadores o Balanço Geral, o Balanço Patrimonial, o Balanço da 

Diretoria, o Relatório e as contas da Diretoria para a necessária apreciação; 
e- Propor ao Conselho de Curadores a outorga de títulos de Benemérito a pessoa física ou jurídica dele 

merecedores, pôr serviços relevantes prestados à FUildação; 
d- Criar ou jnstalar serviços ou entidades para a realização ou desenvolvimento das atividades da Fundação; 
e- Elabo~ os regimentos dos Departamentos da Fundação e das entidades pôr ela criadas e mantidas; 
f- Autori,zar contratos, ajustes ou convênios; 
g- · Alienar ou _constituir ônus sobre os bens móveis da Fundação, mediante auiori7..ação do Conselho de 

Curadores; 
h- Decidir sobre a aquisição de bens móveis, de direitos e dd imóveis necessários à re.alização dos fins da 

Fundação mediante autorização do Conselho de Curadores e automação do Ministério Público nos casos· 
de aquisição onerosa de direitos e de imóveis e de alienação de bens imóveis; 

i- Autorizar a contratação de empréstimos e outras operações financeiras em que a Fundação tenha 
interesse; 

j- Cumprir e fazer cumprir as nonnas estabelecidas pelos órgãos da Fundação; 
k- Outorgar título de Colaborador Participante e Cooperado; 
1- Outorgar procuração para fins específicos. 
ARTIGO 20": Ao Presidente do Conselho Diretor compete: 
a- Representar a Fundação em juízo ou fora dele; 
b- Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor; 
c- Supervisionar os trabalhos da Fundação, zelando pelo cumprimento de suas finalidades; 
á- Assinar os contratos, ajustes ou convênios do interesse da Fundação ; 
e- Praticar os atos necessários à administração da Fundação, organizar seus serviços e Departamentos, criar 

unidades administrativas e admitir e demitir empregados; 
f- Atender às solicitações e determinações dos órgãos públicos encarregados de setores ligados âs 

atividades da Fundação; 
g- Movimentar contas bancárias em conjunto com o Diretor Financeiro; 
h- Nomear ou designar os dirigentes de departamentos, serviços ou· entidades mantidas pela Foodação, 

inclusive os integrantes do Conselho de Programação; 
i- convocar e presidir o Conselho de Programação. 
ARTIGO 21 º: Ao Vice Presidente do Conselho Diretor compete: 
a- Substituir o Presidente do Conselho Diretor em todas as funções, nas suas faltas ou imprevistos; 
b- Colaborar com o Presidente do Conselho Diretor em funções que lhe forem designadas. 
ARTIGO 22º: Ao Diretor Financeiro compete: 
a- Dirigir e supervisionar todos os serviços da tesouraria; 
b- Organizar e manter a escritura (do movimento econômico e financeiro da Fundação ); 
e- Elaborar a minuta de projeto financeiro anual para apreciação do Conselho Diretor antes de sua remessa 

ao Conselho de Curadores; 
d- Movimentar contas bancárias em conjun!o com o Presidente do Conselho Diretor; 
e- Ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos a tesouraria; 
f- Controlar e supervisionar a aquisição de materiais de qualquer natureza; 
g- Zelar pelo patrimônio mobiliário e imobiliário da Fundação. 
ARTIGO 23º: Ao Diretor Administrativo compete: 
a- Dirigir e supervisionar todos os serviços de Secretaria da Fundação; 
b- Organizar as reuniões do Conselho Diretor; 
e- Efetuar as comunicações da Fundação com seus organismos ou entidades com os terceiros; 
d- ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da Fwidação; 
e- substituir o Diretor Financeiro cm seus impedimentos; 
f- gerir as atividades administrativas da Fundação, assim como as relativas a recursos humanos. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os empregados da Fundação sedio contratados pelo regime da C.L.T .. 

ARTIGO 24º: O CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO é um órgão encarregado de estabelecer as diretrizes 
gerais da programação a ser veiculada pelàs emissoras da Fundação. 

ARTIGO 25º: O Conselho de Programação será constituído pelos seguintes membros: 
a- Presidentes do Conselho de Programação; 
b- Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
c- Representante dos Estabelecimentos de Ensino da Região de Atendimento de suas Emissoras; 
d- Representante da Comunidade; 
e- Representante das Classes de Serviço; 
f- Dois Conselhos indicados pelo Presidente do Conselho Curador. 
ARTIGO 26º: Compete ao Conselho de Programação examinar, avaliar e aprovar a programação elaborada 

pelo setor encarregado da produção, assim como analisar e aprovar a programação de outros centros de 
produção·para veiculação de suas emissoras, reunindo-se a cada noventa dias. 

L. ·· .RÁGRAFO ÚNICO: A programação das emissoras deverá preservar a cultura local e atender os 
· interesses comunitários. 

CAPÍTULO V 

DOS COLABORADORES 

ARTIGO 27°: Por Departamento entende-se a wúdade administrativa com atividade específica realizada na 
• sede da Fundação, ou em outro lugar determinado pelo Presidente do Conselho Diretor, sob a direção de 
• um Coordenador de Departamento, nomeado pelo mesmo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Fundação poderá ter tantos departamentos quantos necessários. 

ARTIGO 28º: As atividades de radiodifusão serão dirigidas pôr um Departamento de Radiodifusão. 
ARTIG9 29º: As edições, assuntos de direitos autorais e serviços de impressão serão dirigidos pôr um 

Departamento Editorial 
ARTIG0 30º: A prestação de serviços externos e a manutenção e controle dos bens do patrimônio da 

Fundação serão feitas pôr um Departamento de Serviços Gerais, o qual cuidaní de todas as atividades que 
possam contribuir para a garantia da receita necessária ã consecução dos objetivos da Fundação. 

C_,[>ÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO FJNANCEmO 

ARTIGO 31º: O exercício .financeiro coincidirá com o ano civil. 
ARTIG032°: Até trinta de novembro de cada ano, o Conselho Diretor apresentará ao Conselho de Curadores 

a proposta orçamentária para o ano seguinte, na qual especificará separadamente das despesa de capital e 
de operação. 

PARÁGRAFO 1º: A proposta orçamentária será consubstanciada com indicação dos planos de trabalho 
correspondentes. 

PARÁ GRAFO 2°: O Conselho de Curadores terá o prazo de trinta dias para aprovar a proposta orçamentária, 
não podendo majorar despesas. · 

PARÁGRAFO 3º: Aprovado o orçamento ou transcorrido o prazo fütado no parágrafo anterior, sem decisão 
do Conselho , fica o Presidente da Fundação autorizado a executar o orçamento proposto. 

ARTIGO 33º: Os resultados do exercício serão lançados no Fundo Patrimonial ou em Fundos Especiais de 
acordo com o parecer do Conselho de Curadores. 

ARTIGO 34º: A prestação anual de contas será feita pelo Conselho Diretor ao Ministério Público e ao 
Conselho de Curadores , até o último dia de fevereiro de cada ano~ e, além dos documentos necessários 
conterá no mínimo os seguintes relatórios: 
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a- Relatório circunstanciado das atividades do exercício; 
b- Quadro Comparativo entre as receitas, despesas rcali7.adas e as estimativas; 
e- Balanço Patrimonial; 
cl- Demonstração do Resultado do E.xcrcício . 
. ARTIGO 35º: Após e.xame dos documentos e relatórios mencionados no artigo 34, retro , e entendidos 

corretos , o Ministério Público e o Conselho de Curadores os aprovarão. 

' CAPÍTULO V1l 

DA EXTINÇÃO 

ARTIGO 36º: No caso de ser verificada a impossiõilidade ou inconveniência de sua manutenção a Fundação 
será extinta pôr iniciativa do Conselho de Curadores· em conjunto com o Conselho Diretor depois de 
aprovado pelo Ministério Público. · 

PARÁGRAFO 1.º: Nesta hipótese , o patrimônio da Fundação será ttansfcrida a uma instituição congênere 
com sede ou atuação na Comarca ou, em sua falta, a et;rtidade pública que destine e aplique dentro dos 
fins previstos neste Estatuto, mediante a aprovação do .Ministério Público. 

PARÁGRAFO 2º: Tanto a extinção da Fundação quanto o destino de seu patrimônio serão deliberados pelo 
Conselho de Curadores em conjunto com o Conselho Diretor, mediante a aprovação do Ministério 
Público. 

CAPÍTULO VIII 

DE EXPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 37º: É vedado aos adnúnisttadores conceder aval ou .fiança em nome da Fundação, fora os casos de 
estrito interesse da Entidade. · 

AR.TIGO 38°: Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados na realização dos objetivos do 
Estatuto, vedada qualquer outra utilização. · 

AllTIGO 39º: A alienação de bens e direitos e a aceitação de doações com encargos scrao efetivados após 
, prévia aprovação do Ministério Público. 

ARTIGO 40º: A Fundação não distnõuirá lucros , bonificações ou vantagens aos componentes dos seus 
órgãos estatuários, não tendo inclusive nenhum destes componentes qualquer remuneração salarial. 

ARTIGO 41º: Para alterar o presente Estatuto é necessário que a reforma: 
a- Não contrarie os fins da Fundação . 
b- Seja deliberada pôr maioria absoluta dos integrantes do Conselho de Curadores e do Conselho Diretor em 

reunião conjunta; 
e- Seja aprovada previamente pelo Ministério Público, mediante consulta formal do Presidente do Conselho 

Diretor, 
d- Quando versarem sobre assuntos de tecnologia e educacionais sejam previamente aprovadas pelo órgão 

competente do Governo Federal, mediante consulta formal do Presidente do Conselho Diretor; 
e- Quando versarem sobre materiais afetas ao Ministério de Comunicação ou órgãos públicos fiscalizadores 

de serviços de radiodifusão sejam previam.ente aprovados pôr estes, mecliante consulta formal do 
Presidente do Conselho Diretor, formalizada pôr escritura pública. 

PARÁGRAFO 1º: As alterações estatutárias após registro 1em cartório próprio, serão encaminhadas ao 
representante do :Ministério Púbico Curadoria de Fundações da Comarca de sede da Fundação. 

ARTIGO 42º: Os instituidores designarão os integrantes do Conselho Cwador e do Conselho Diretor da 
Fundação que deverão funcionar durante o primeiro ano de existência da entidade , a fim de 
que diligenciem as providências para sua ipstalação regular, na fomia prevista neste Estatuto. 

ARTIGO 43°: A Ftmdação se opriga a: 
a- Participar do Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa (S.INRED) ; 
b- Manter o acervo de programação à disposição da SINRED paJa veiculação gratuita cm emÍSSOia$· 

educativas ; 
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e- Não alterar a sua programação sem entendimento prévios com o Órgão Competente do Governo 
Federal 

d- Manter 20% ( vinte por cento ) do tempo disponível de operação de suas emissoras para veicular 
programas fornecidos ou orientados pelo MEC; 

e- Seguir a orientação do órgão competente no que se relacionar à progmmação educativo - cultural. 
ARTIGO 44°: Os casos omissos serão resolvidos pêlos diretores do Conselho Diretor em conjunto com o 

Presidente do Conselho de Curadores. 
ARTIGO 45°: O presente Estatuto·· entrará em vigor na data de seu registro no Cartório Civil de Pessoas 

Jurídicas desta comarca . 

Colatina ~ 15. de Jmiho de 2001 
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CARTÓRIO IVIOACYR DALLA 
l" OFÍCIO DE COLATINA 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
COLATINA -ESPÍRITO SANTO 

Oficial - Dr. Moacyr Da/la Júnior 
Substitutos - Dr. Bruno Brunow Dai/a 

Daniel/e Brunow Dai/a 

?~.t~~f.~~*~~~i~Yt.~lo/i~~~ífi-J~~W4~f~~l~~'.~ff.~ 
4 de Setembro de 2.001. 

COLA TINA .CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO . . . .. . . . .. 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
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e Colatina - ES EMOLUMENTOS 
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Oficial: Dr. Mo~cyr Dalla Júnior 
Substitutos: Dr. Bruno Brunow Dana 

Dfl Danielle Brunow Dalla Portugal 

CERTIDÃO 

! REGISTRO nº.1.157 do LivroA-1em14 de setembro de 2001. 
1 A presente certidão, extraída por meio reprográfico de, 
!acordo com o§ 1º, do art. 19 da Lei nº 6.015n3, confere com1 
!o original deste registro. ; 

O referido é verdade e dou fé. 
Colatina (ES), . e agost~ e 2008. 

j Taoolo 
1 - .. -
1 3 

! 3 
3 

1 3 
3 

1 3 
: 

Item Leira Valor FunelJi 
1 A 6.~ O.G3 
li 15.12 1.51 
Ili 1.26 0.12 
IV 3.78 037 
V B 1.26 0.12 

VIII 3.26 0.32 
IX 3.26 0.32 

34.24 

Fat""'n Tot.:11 
693 

16!33 
1.38 
4.15 
1.38 
3.sa 
3.53 

37,63 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei nº 78/201 O de autoria do Vereador Wady José 
Jarjura que co·nsidera de utiíidade pública "FUNDAÇÃO NASCER DE 
AÇÃO SOCIAL" 

,, . A proposição foi protocolizada no dia 02/08/201 O veio a esta 
\. , 

./ Comissão no dia 02/08/20'1 O para .o respectivo parecer. 

É o parecer. 

Trata-se de Projeto de lei de autoria do VEREADOR Wady 
José Jarjura que tem por. objetivo considerar de utilidade pública a 
Fundação Nascer de Ação Social, entidade sem fins lucrativos, que 
tem por finalidade culturais, ... educacionais, filantrópicas e de 
informação para a cidade de coratina e regiões vizinhas. 

Diante de tais informações esta Comissão é pela aprovaçã da 
referida matéria. 

J _,,.; Luiã Guimarães 

Presidente Vice-PreLn:e 

!!Rua Prof. Arn~ldo de Vasconcel~;~t~~~X~(ºo~;)7~;~~';4~ C~latina/ES - CEP: 29.700-220. J] 
L== -·· ·- -· . .:.=:::-....:.:..=-=t.c:.~~-=-_,,,==---=-=.,,. .. :.=-==.=c-· -··· - . ---==--=~-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.654, DE 17 DE SETEMBRO DE 201 O 

Considera de utilidade pública a FUNDAÇÃO 

NASCER DE AÇÃO SOCIAL 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina. 

do Estado elo Espírito Santo. aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Fica considerada de utilidade pública a FUNDAÇÃO NASCER DE AÇÃO SOCIAL 

- FUNDAS, entidade sem fins lucrativos, que tem por finalidade culturais, 

educacionais, filantrópicas e de informação para a cidade de Colatina e r·egiões 

vizinhas. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 17 de setembro de 201 O. , . 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 

d2 Colatina, eni .U de setembro de 201 O . 
• - ., 1 .,. 

;lfc -
'. \.e.-.... 

. \ -
\·,Secretário Municipal d~"Gabinete. 
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Av. Ângelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP 29.702-902 - TEL/FAX: (27) 3177-7004 

Prefeito .Municipal 


